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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de setembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 747/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da  atribuição legal  que lhe confere o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
21604/2024-3-TC,  bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - João Pessoa/PB - Fortaleza/CE, ao servidor
desta Corte abaixo identificado, a fim de participar do “38º Congresso Brasileiro de Direito Administrativo:
Integridade, Sustentabilidade e Governança”, no período de 08/10/2024 a 10/10/2024, devendo a despesa
correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

Igor Barbosa Queiroz Diretor de Contas de Gestão II 5 400,00 2.000,00 300,00 2.300,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de setembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 748/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da  atribuição legal  que lhe confere o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
24336/2024-8-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda  de  custo  e  passagens  aéreas  para  os  trechos  Fortaleza/CE  -  São  Paulo/SP -  Fortaleza/CE,  aos
servidores  desta Corte abaixo identificados, a fim de participarem do Encontro Técnico de Jurisprudência
nos Tribunais de Contas - IX  JURISTCS, nos dias 03/10/2024 e 04/10/2024, devendo a despesa correr à
conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

Frank Martins Tavares Filho Secretário de Sessões 3 600,00 1.800,00 300,00 2.100,00

Maria Cairamir Arruda Braga
Secretária da Secretaria de

Tecnologia Informação
3 600,00 1.800,00 300,00 2.100,00

Raquel Almeida Brasil Gerente de Apoio às Sessões 3 400,00 1.200,00 300,00 1.500,00

Maria Teresa Pinheiro da Frota Assessor Administrativo 3 400,00 1.200,00 300,00 1.500,00

Raissa Melo de Carvalho Assessor Administrativo 3 400,00 1.200,00 300,00 1.500,00
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de setembro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 749/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 07962/2024-3-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 10/07/2024,  expedido pela Diretoria de
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC),  à servidora
MÁRCIA EVANGELISTA PRUDENTE,  Técnico  de  Controle  Externo,  03  (três)  dias  de  licença  para
tratamento de saúde, em prorrogação, desde 19/06/2024 até 21/06/2024, na forma dos arts. 80, inciso I, 83 e
88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de setembro de 2024. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 751/2024

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024;
 
CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  em
10/05/2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:
 
Art.  1° DESIGNAR a  servidora  MÔNICA COELHO LIBERATO HOLANDA,  lotada  na  Gerência  de
Desenvolvimento de Pessoas e Carreiras  para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do
Contrato abaixo especificado:

CONTRATO Nº: 10/2022
PROCESSO Nº: 08449/2022-4
CONTRATADA:  BRASILSEG  COMPANHIA  DE  SEGUROS, inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
28.196.889/0001-43.


